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1. O CLÁSSICO TREATY-MAKING POWER

Formalizando-se nos tratados a vontade mais solene das relacoes entre
Estados-na95es, parece obvio que qualquer deles e por qualquer denomi-
nacao que se lhes aplique —convencao, acordó, ato internacional— preci-
sa ser elaborado segundo os preceitos de cada parte, urna vez que a vonta-
de contratual daí surgida irá integrar seu próprio Direito interno.

A obviedade desse principio induz ser pacífico também que, se o direi-
to de negociar os tratados é da competencia do chefe de Estado, o de con-
sentir, ou homologar, é tarefa do Poder Legislativo, visto como, se do
ponto de vista internacional tais atos equivalem aos contratos do Direito
privado, do ponto de vista interno eles convertem-se em lei, obrigando nao
só o poder público, mas também os jurisdicionados. Daí o consentimento
aderir á independencia do órgao legiferante.

Quer nos parecer que foi Petión quem, com precedencia, lancou esses
fundamentos, assentes em quase todos os modernos Estados, de controle
dos atos internacionais pelo Poder legislativo. Intervindo nos debates da
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Assembléia Constituinte de 1790, exclamava Petión: «Les traites de quel-
que nature qu'ils soient, d'alliance ou de commerce, ne sont autre chose
que des lois de nation á nation... Or, s'il n'appartient pas au pouvoir exé-
cutif de faire les lois le plus simples, comment pourrait-on lui donner le
droit d'en conclure d'aussi importants?»'.

Sob a égide das constituig5es-tipo, em que há separacáo de poderes, a
feitura das leis é atribuida só ao Poder legislativo, nao podendo impor-se
com tal nome as oriundas doutro poder. «C'est une conséquence logique
du príncipe: la législation appartient tout entiére et exclusivement au. pou-
voir législatif», ajunta Esmein2.

A doutrina cometa, entretanto, a mostrar vacilagSes no delimitar da
zona mista, em que o Poder executivo dá por feita a sua tarefa, abrindo
vez ao Legislativo para que encete a sua, dentro da harmonía e indepen-
dencia que há de prevalecer entre ambos.

É nessa zona mista que se situam os atos de ratificacao, o do chefe de
Estado, dando empenho as gestoes dos seus plenipotenciarios e o do Poder
Legislativo, aprovando o ato do Executivo, só com o que, nos regimes
legalistas, está visto, o tratado tem torga de lei.

O preceito —ensina Pontes de Miranda3— tem a conseqüéncia de li-
mitar a representacao do Presidente da República perante os outros Esta-
dos. É que, se internamente a representacao do Estado pelo seu Chefe se
pauta num comportamento limitado pela Carta de principios, as restricoes
porventura havidas atuam também na órbita internacional, e assim carecem
de eficacia, nessa órbita, os atos jurídicos levados a efeito com extrali-
mitacáo de atribuicoes4.

Antes da aprovagao da resolugao definitiva, e urna vez que os tratados
pressupoem um acordó de vontades, os poderes dos plenipotenciarios nao
geram obrigagáo; o instrumento por eles assinado nao passa de urna
— «promesse d'engagement».

Teóricamente —assenta Masquelin5— o consentimento legislativo
pode ser considerado como simples medida de controle do Parlamento so-
bre os atos particularmente importantes do Executivo, assim como urna
autorizagáo habilitando o chefe de Estado a proceder á troca de ratifica-
goes, ou urna medida permitindo submeter definitivamente o Estado em

1 A. ESMEIN, Eléments de Droit constitutionnel frangais et comparé, 3." ed., p. 590, Larose,
edit., París, 1903.

2 ESMEIN, eodem.
3 F. C. PONTES DE MIRANDA, Comentarios á Constituicáo de 1946, vol. II, p. 66, Cohén,

edit. Rio de Janeiro.
4 FRANZ VON LlSZT, Derecho International Public, Versáo da 12.a ed. alema, p. 171, Gilí,

edit., Barcelona, 1929.
5 JEAN MASCHELIN, Théorie élémentaire des traites internationaux, p. 24, Bruyland, edit.,

Bruxelles, 1953.
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fase das outras partes contratantes, formalidade destinada a introduzir a
letra do ato internacional no direito interno.

Ocorre, entretanto, que o assentimento legislativo se encouraca de bem
mais forte significagáo porque abarca nao só o Direito interno, mas diz
também com o Estado em funcáo de sua soberania, dado que o Poder
legislante é um dos tres suportes da cúpula em que se sedia a soberania
estatal. Assim, a decisáo legislativa é norma para os jurisdicionados do
Estado, internamente, e é preceito externo também, eis que expressada por
um dos órgaos da soberania.

Paul Visscher6 exprime que a tendencia propiciada pela prática interna-
cional se inclina para tomar como fáctico o sistema sem embargo vigente
ñas Américas, segundo o qual o desapretó as condicoes que, através de
controle parlamentar, completam e aperfeicoam o tratado, exime o Estado
de qualquer obrigagáo no campo exterior. Na doutrina, é esse o principio
esposado por F. Dehousse, para quem —o defeito de assentimento, quando
ele é imposto pela lei interna, deixa o ato internacional neutro, quer no
campo doméstico do país, quer no exterior.

Previne Bry7 que, se o chefe de Estado ratifica o tratado antes que o
Poder legislativo o sancione, nos casos em que a lei do país lhe reserva
essa competencia, diz-se que a ratificagao é incompleta; o tratado, portan-
to, nao é ainda executável e o soberano deve, em respeito ao Estado co-
contratante, bem assim dando respeito a lei orgánica do seu país, abster-se
de ratificar um ato antes de ter obtido a aprovacáo do mencionado poder.

A aceitacáo por válida da ratificagao imperfeita, ou incompleta, é mo-
tivo também de divergencias entre os mestres de ambas as doutrinas, a
constitucional e a internacional. Alguns negam-lhe embargo, sob o pressu-
posto de que o Estado co-contratante deve conhecer as peculiaridades le-
gáis do país com que pactua; outros admitem-na, em respeito a que o che-
fe de Estado representa sempre a nacáo, ñas relagoes internacionais, e
assim deve ela, necessariamente, suportar as conseqüéncias das omissoes
ou agoes extra-legais dos seus governantes.

Tem prevalecido, todavia, que as condicoes de ratificacao decorrem das
diretivas internas, conseqüentemente, que os tratados nao sao obrigatórios,
senao depois de completamente ratificados pelo Estado contratante, ainda
que cláusula assim expressa nao se configure nos poderes dos gestores nem
se explicite no texto do tratado, e que só excepcionalmente, e nos casos de
urgencia comprovada, pode o chefe de Estado, ad referendum do Poder
Legislativo, autorizar os plenipotenciarios ao ajuste de atos e a sua execu-
gáo imediata. Áquela condigáo fazem referencia expressa o art. 5o da Con-

6 PAUL DE VISSCHER, De la conclusión des traites internationaux, Bruyland, edit., Bru-
xelles, 1943.

7 GEORGES BRY, Précis élémentaire de Droit International Public, 7." ed., p. 415,
Lib. Recueil-Sirey, Paris, 1910.
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vencao de Havana, de 1928, e o art. 16 do principio confirmado pela Cor-
te Permanente de Justica Internacional; e da última, é exemplo a conven-
cao concluida em Londres em 15 de julho de 1840, tendo em vista a paci-
ficacao do Levante.

Spiropoulos8 oferece explicacáo cabal para a materia: «Au point de vue
juridique, la ratification représente une déclaration unilatérale adressée au
co-contractant qui, pour que le traite devienne obligatoire, doit proceder
egalement de son cóté á la ratification. Mais, si la ratification constitue, em
general, une condition indispensable pour la validité du traite, il n'y a pas,
d'autre part, pour le chef de l'État, d'obligation de ratifier. Et il convient
d'ajouter que le refus de ratifier n'est pás envisagé comme um acte peu
amical».

Os negociadores que concertam o tratado nos limites de suas atri-
buicoes nao comprometem definitivamente o Estado. Nao se discute mais
hoje —já ponderava Despagnet9— como se fazia outrora, sobre saber se
o mandatario, assim agindo nos limites de seu mandato, obrigaria o chefe
de Estado seu mandante e decorrentemente o Estado mesmo, conforme
os principios de Direito civil. E acrescenta: os interesses em jogo sao
deveras consideráveis para que se possa admitir urna delegacáo absoluta
de poderes do Estado a funcionarios seus, por mais categorizados que
sejam.

Antes que a ratifíca^ao se verifique nao há a obrigatoriedade, para as
partes pactuantes, de cumprir o pactuado, eis que, preleciona Foignet10

—«c'est seulement par la ratification que l'Estat est engagé; jusque— la il
n'y a pas encoré de traite obligatoire, ou, pour meux diré, il n'y a pas
encoré de traite proprement parler, mais um projet de traite».

A conclusáo de um tratado compreende, pois, tres fases: o credencia-
mentó, ou seja, a investidura na capacidade para negociar obrigando o Es-
tado; a redacáo, ou forma escrita formalizadora da vontade pactual; e a
ratificacao, completada essa por urna tramitacao complexa, só ao fim da
qual se dá a troca (ou depósito, nos pactos multilaterais) do instrumento
ratificado, a promulgacáo e a publicacao. Inconclusos esses, nao passa o
ajustado de letra morta. É a todo esse complexo que o direito internacio-
nal dá a denominacáo de treaty-making power, em traducao livre, poder de
elaborar tratado.

8 JEAN SPIROPOULOS, Traite théorique et pratique de Droit International Public, p. 238,
Lib. Genera) de Droit et de Jurisprudence, Paris, 1935.

9 FRANZ DESPAGNET, Cours de Droit International Public, 3." ed., p. 533, Paris, 1905.
10 RENE FOIGNET, Manuel élémentaire de Droit International Public, 15.a ed., p. 418, Rous-

seau, edit., Paris, 1932.
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2. AMPLITUDE JURÍDICA DA EXPRESSÁO «TRATADO»

Antes do mais, convém esclarecer urna dúvida suscitada pelo uso fre-
qüente das expressoes «tratado», «convengáo», «acordos internacionais».
Seriam denominacoes específicas? Envolveriam maior ou menor potencia-
lidade obrigacional urna sobre outras? O rito seria idéntico?

Peremptoriamente, nao, quanto as duas primeiras indagacoes. A obri-
gac.áo assumida por um Estado é uniforme; nao obedece a escala potenci-
al. Com respeito á ultima, operou-se, de fato, urna mutacao no curso do
Direito internacional moderno. O rito já experimenta tendencia modifica-
tiva, e isto iremos observar a seu tempo.

Por enquanto, é preciso aclarar que a palavra «tratado» é genérica e
corresponde a todo ajuste concluido entre Estados, dois ou muitos, que
tenha por fim imediato adquirir, resguardar, transferir, modificar ou extin-
guir direitos, tal como é a definic.áo para qualquer ato jurídico lícito. Clara
é a Convencao de Viena sobre tratados, em seu art. 2(la,a): — «Tratado
significa um ato internacional celebrado entre Estados (...), qualquer que
seja sua denominacáo».

Spiropoulos, em sua obra citada, ensina que só quanto ao conteúdo
exigem diversa classificacáo os tratados-contratos (quando visem a um di-
reito substantivo) e os tratados-leis (quando sejam preparados para a fixa-
C.ao de regras).

Se se desejar ser mais minudente, pode-se, entretanto, distinguir os tra-
tados como acordos mais importantes pelo seu objetivo, ou pela veracida-
de de pontos que enfoquem, das convenjoes, mais adequadas as questoes
especiáis ou cercadas de caráter mais económico ou jurídico do que políti-
co, assim as de comercio e navegacáo, etc."

Emprega-se tratado ou convencao —preleciona ainda Spiropoulos—
certamente porque o conceito de tratado político (Staatsvertrag) se revela
como urna idéia insuficiente para a técnica jurídica. Nao existe um termo
definitivo nos idiomas. Os dicionários traduzem essa idéia por traite, con-
vention ou accord, em inglés treaty and convention, em alemáo Voelker-
rechtlicher Vertrag e internationaler Vertrag n.

Moore, John Basset — citado por Accioly13—, distingue acordó e tra-
tado, dando aqueles a acepcáo de prática constante entre governos, com
maior ou menor formalidade, sem a qual os negocios diplomáticos corren-
tes nao poderiam ser levados avante.

11 Th. FUNKE BRENTANO et ALBERT SOREL, Précis de Droit des Gens, 3.a ed., p. 105, Des-
pagnet, op. cit., p. 528.

12 SPIROPOULOS, op. cit., p. 137 et seq.
13 HILDEBRANDO ACCIOLY, «A conclusao dos atos internacionais no Brasil», in Boletim da

Sociedade Brasileira de Direito Internacional, vol. de 1953, p. 63.
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Nao existe, com efeito, urna regra para estabelecer a diferenga, a nao
ser a apontada pelo mestre de Salónica. E daí resulta que há atos interna-
cionais que bem poderiam ser postos a lume como «protocolo» e adotam o
título de «convengáo», do mesmo modo como há atos de bem maior
potencialidade aplicativa, titulados de «protocolos», como é o caso do re-
cente, de Kioto, sobre o meio ambiente.

Os textos constitucionais brasileiros empregavam a locugáo «tratados e
convencoes», pretendendo designar todos os acertos internacionais de que
o País partícipava e participa, e assim o faziam em respeito a que as duas
palavras constituem a mais solene forma das relagoes jurídicas entre Esta-
dos, na expressao de Georges Bry'".

Desviando-se corretamente, a Carta de 1967 se exprimia apenas pelo
termo «tratado», mas a sua chamada Emenda n° 1, na verdade urna Carta
sucedánea, emendou-a, voltando á expressao dúplice. Províndo donde; pro-
veio, é difícil detectar na emenda qualquer trago de cientismo.

Já a vigente Constituicáo, decerto encarreirada para os novos rumos da
conclusao simplificada dos acordos internacionais, ampliou a linguage:m no
art. 49(1), ao atribuir competencia exclusiva ao Congresso para «resolver
definitivamente sobre os tratados, acordos ou atos internacionais que acar-
retem encargos ou compromissos gravosos ao patrimonio nacional».

3 . IMPUGNA£ÁO E EMENDA DE ATO SUB SPES RATI

O sistema constitucional patrio tem-se mantido no reservar ao chefe de
Estado a iniciativa e direcao da política exterior.

Nao existe acentuada diferenga de sentido se cotejarmos a Constituigao
do Imperio, de 1824, e as da República, em suas diferentes versoes. Aque-
la atribuí ao imperador (art. 102,VIII) «fazer tratados (...), levando-os, de-
pois de concluidos, ao conhecimento da Assembléia Geral, quando o inte-
resse e a seguranca do Estado o permitirem». (Rectius: aconselharem, ou
impuserem).

Tratados, portante, havia, por sua natureza, escapes a apreciagáo, me-
lhor, ao conhecimento do Poder Legislativo na condigáo sub spes rati, vis-
to como acrescentava o mandamento constitucional: «Se os tratados con-
cluidos em tempo de paz envolverem cessáo ou troca de territorio do
Imperio, ou de possessáo a que o Imperio tenha direito, nao seráo ratifica-
dos sem terem sido aprovados pela Assembléia Geral».

A partir da República, as Cartas políticas mantiveram o natural privile-
gio do chefe de Estado para a condugáo da política externa, mas sempre
ad referendum do Congresso Nacional, tal como se configura nos ari:s. 14
e 15 da Constituigáo de 1891.

14
 BRY, op. cit., p. 405.
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A Carta de 1934 nao se afastava da anterior, inclusive empregando o
adverbial «definitivamente» para a resolucao pelo Congresso, um dos po-
mos de discordia na exegese da materia que nos ocupa.

O estatuto que se lhe seguiu, de 1946, reforcou, mediante radical ino-
vacao, o principio de controle dos atos internacionais pelo Poder Legis-
lativo, ao estatuir no art. 71 que —«Considera-se com a votac,ao final en-
cerrada a elaboracáo das leis (de resolucao definitiva do ato internacional),
que será promulgado pelo presidente do Senado Federal».

A vigente Constituigao, de 1988, no art. 49(1), deu novo rumo ao con-
trole legislativo, restringindo a resolucáo definitiva aos tratados, acordos ou
atos que acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimonio na-
cional.

Críticas, injustas queremos nos, nao tém faltado, ontem e hoje, para a
expressáo «resolver definitivamente». Aponta-se urna antinomia entre o que
dispoe o art. 84(VIII) quanto á competencia privativa do Presidente da
República e a competencia exclusiva do Congresso Nacional.

Ora, o tratado, como contrato de Estado, segundo Bry, e, por esse mo-
tivo, devendo perfazer-se como lei, é um ato só, complexo como aqueles
cuja eficacia só é plena quando colaboram dois ou mais poderes para a sua
ratificacáo. Exemplos desses atos complexos, na técnica brasileira, sao cer-
tas leis financeiras que, de iniciativa do Poder Executivo, sao aprovadas
pelo Congresso, e a declaracáo de inconstitucionalidade de lei, que, assim
julgada pelo Supremo Tribunal Federal, só se completa, para efeito erga
omnes, depois de pronunciamento do Senado.

A «resolucáo definitiva» pedida pelo legislador constituinte tem reda-
9áo, ao nosso sentir, feliz: nao se trata de urna «ratificacao», que essa,
como já observamos, constitui a última etapa para a vigencia do tratado.
Assim, vale por aprovacao e autorizacáo de um ato, sem as quais o Poder
Executivo nao o pode fazer executar.

Todavia, sem dar maior realce a sutileza, os praxistas cuidam que to-
dos os trámites para por o tratado em condi?5es de executabilidade, depois
de concluido pelos plenipotenciarios, sao atos de ratifica§áo, e a classifi-
cam em completa e incompleta, conforme obtenha, ou nao, o apoio legis-
lativo. Este o ensinamento de Bry15: «Si le chef de FÉtat ratifie le traite,
avant que les Chambres ne l'ailent sanctionné, dans le cas oü la loi consti-
tutionelle du pays leur reserve ece pouvoir, on dit qu'il y a ratification
incompléte».

Obstinam-se os críticos na arraigada opiniáo de que a ingerencia le-
gislativa se circunscreve a vida interna do País, a lei para aplicabilidade
interior, ou doméstica, dando assim um caráter demasiado extenso ao impe-
rativo do art. 84(VIII), citado, de competencia do Presidente da República.

15 BRY, op. cit., p. 415.
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Ao nosso juízo, a missáo do Congresso no controle dos atos internaci-
onais nao é colaboradora, e sim policiadora e referendadora. Ele referen-
da, e referendar é examinar um ato já completado, no sentido de, aprovan-
do-o, passar a participar com responsabilidade na consecucao desse ato.

4. NEGATIVA DE HOMOLOGACÁO

Duas situacóes diversas da simples resolucáo afirmativa sao factíveis de
ocorrer em razao do controle dos atos internacionais pelo Poder Legis-
lativo.

Urna nao comporta dúvida, mas apenas simples consideracóes: a nega-
tiva do referendo pelo Congresso; outra, a possibilidade de emenda ao tex-
to submetido a seu crivo, essa ensejadora de mais ampia cogita?áo.

Vejamos a negativa de homologado.
Em meio á dinamizacáo de um Estado, nao há setor que careca ater-se

mais as regras de tradicáo do que o diplomático, por ser o responsável pelo
trato com outros Estados. As leis Internas sao muito mais permeáveis as
muta?oes bruscas, aos imperativos de ocasiáo, por obrigarem individuos
interligados por aspiracoes e idiossincrasias homogéneas, do que as leis
para efeito internacional, destinadas a aplicar-se coordenando interesses
multifários, de conveniencias quase sempre heterogéneas.

É exatamente a tradicáo que firma no conceito universal a personalida-
de das nac,oes. Sem ela, difícilmente um povo imprimirá confianza aos de
diversa nacionalidade.

Daí o afirmar-se que a recusa de ratificacao nao pode ser considerada
como urna violac.áo de Direito16, ao passo que a recusa de cumprimento
após o ato completo e acabado, vale por urna violacáo, com a sua corte de
implicacoes.

Por isso mesmo é que os pactos concertados pelos plenipotenciarios,
incluidos em protocolos e firmados devidamente, nao tém forca obrigatória
na ordem internacional, senao depois de formalmente aprovados ou ratifi-
cados na inteira seqüéncia das normas institucionais do país pactuante. Sao
expectativas de leis, nada mais. Em conseqüéncia —ensina Lisztn— a nao
aprovacáo nao vale por um ato contrario ao direito internacional nem se-
quer pode ser acoimado de pouco amistoso.

Memora o Mestre de Berlim que o Senado dos Estados Unidos se nega,
com relativa freqüéncia, á ratificacáo de atos internacionais concluidos pelo
Poder Executivo.

No campo do direito legal, significativo, neste ponto, é a posicíío to-
mada pela Convencao sobre Tratados, concluida em Havana, 1928, cu jo art.

16
 BRY, op. cit., p. 416.

17 LISZT, op. cit., p. 228.
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7° estabelece: «A falta de ratificagáo ou a reserva sao atos inerentes á so-
berania nacional e, como tais, constituem o exercício de um direito, que
nao viola nenhuma disposigáo ou norma internacional».

A Convenció, acabada de citar, dispóe em seu art. 6o que «a ratifica-
gao deve ser dada sem condigoes e abranger todo o tratado», ressalvadas
as reservas. A similar de Viena, de bem maior espectro aplicativo, silencia
a respeito, limitando-se a disciplinar ditas reservas.

Os mestres da materia, dentre os quais avulta Bry18 tanto por nos evo-
cado, manifestam-se contra o poder do Legislativo para emendá-los.

Despagnet19 ensina que «em principio a ratificacáo deve ser integral e
sem modificagoes».

Pontes de Miranda20, dentre os patrios, explana que o exame, de regra,
é para se aprovar, ou nao. Se o Poder Legislativo sugere alteragSes, o Pre-
sidente da República deve interpretar que o tratado nao conseguiu aprova-
cao, e entabulará, ou nao, a seu juízo, as negociacoes, a menos que os
próprios tratados prevejam a possibilidade de aprovacáo com reservas,
como a Convengáo de Berna, revista em Berlim (1908), para a protegáo das
obras literarias e artísticas.

C. Maximiliano21 também considera que nao pode o Congresso emen-
dar a convengao internacional. Palavras suas: «Trata-se de um contrato bi-
lateral concluido pelo Presidente, que, no Brasil, nao está obrigado, como
nos Estados Unidos, a ouvir conselhos, a opiniáo previa do Senado
(advince and conseni)». Mas Maximiliano tempera a rijeza de sua licáo,
ao admitir que o texto constitucional brasileiro nao se opoe a que, em vez
de rejeitar pura e simplesmente, o Congresso sugira modificagoes que, le-
vadas ao plenipotenciario estrangeiro e por ele aceitas, determinariam urna
aprovacao definitiva. E exemplifica: nos Estados Unidos, a Cámara dos
Deputados nao tem voto no assunto, mas pode lembrar ao Executivo a
conveniencia de negociar um tratado em determinado sentido. Cabe ao
chefe de Estado aceitar ou recusar o alvitre.

Nao é outra a opiniáo de Pederneiras22, dado que, no seguimento do seu
raciocinio, nao pode a ratificagáo penetrar no mérito ou na forma intrínseca,
para alterar ou modificar o conteúdo dos tratados. O Senado dos Estados
Unidos —ajunta— estabelece o sistema de aprovar e introduzir emendas, o
que conduz a novo trabalho de negociacoes, pelo menos em atos adicionáis,
constituindo, assim um entrave á boa organizagáo dos convenios.

18 BRY, op. cit., p. 416.
19 DESPAGNET, op. cit., p. 534.
20 PONTES DE MIRANDA, op. e loe. cit.
21 CARLOS MAXIMILIANO, Comentarios á Constituicáo Brasileira, 4." ed., vol. II, p. 146,

Rio de Janeiro, 1948.
22 RAÚL PEDENEIRAS, Direito Internacional comparado, 5.a ed., p. 215, Rio de Janei-

ro, 1936.
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A Sociedade Brasileira de Direito Internacional, em sessao de 24 de
julho de 1953, tomou orientacáo sobre o importante tema, concluindo que
— «Ao Congresso Nacional nao cabe, ex-vi do texto constitucional, a fa-
culdade de modificar o conteúdo do ato internacional, mas resolver defini-
tivamente sobre a aprovacáo ou rejeicao do mesmo, e sua decisáo é, de
fato, definitiva, por isso que o terceiro Poder da República, o Judiciário,
nao goza de competencia para interferir em atos cuja elaboracáo cabe pri-
vativamente ao Executivo e a respeito dos quais compete, exclusivamente,
ao Legislativo resolver definitivamente; como ao Presidente da República
nao assiste, na materia, o direito de veto».

Na palavra de Ció vis Bevilaqua23 o Congresso aprova ou rejeita o tra-
tado; nao lhe cabe o direito de emendá-lo ou aprová-lo somente em parte.
E nao cabe ao chefe de Estado insurgir-se contra uma rejeicáo da especie,
porque ela nao chega a sua esfera de atuacáo, exaurindo-se no decreto
legislativo emitido pelo Senado».

Para fixar atitude, estamos com o ponto de vista expendido no Senado
por reputado jurista24: ao Poder Legislativo cabe o direito de rejeitar o
acordó ou de lhe sustar o processo de andamento, informando, se as;sim o
julgar oportuno, o Poder Executivo dos motivos que o levaram a adotar
qualquer dessas atitudes. O Poder Legislativo teria, assim, a oportunidade
de expor ao Executivo as razSes e os fundamentos que julgar procedentes
para a defesa ou sustentacao dos dispositivos impugnados.

Essa orientacáo é a mais racional e, sobretodo, a mais produtiva. Nao
se pode, com efeito, silenciar a manifestacáo de um Poder de Estado, im-
pondo-lhe uma confinada afirmativa ou uma negativa. O Poder Legislativo
tem direito, que a Constituicáo lhe nao nega, antes implicitamente lhe as-
segura, de colaborar e de dizer sua soberana vontade.

Pacífico, portante, é o entendimento de que o Poder Legislativo nao
tem competencia para modificar um tratado submetido a sua aprovacáo,
mas por ser definitiva essa aprovacáo, a recíproca, a desaprovacáo, é tam-
bém definitiva, desarmando in totum o chefe de Estado de prosseguir em
perseguicáo ao objetivo impugnado.

As reservas que possam ser tomadas a um tratado, quando esse as ad-
mitir, ou a aceitacáo parcial dos termos de um tratado (Convencáo de Vie-
na, arts. 19 e 17, respectivamente) sao formuladas no ato de assinatura do
instrumento, o que necessariamente precede a fase de aprovacáo legislativa.

O Brasil tem-se valido a larga do direito de «reserva», bastando lem-
brar que, ao aderir em 1966 á Convencáo de Genebra sobre letras de cam-
bio e notas promissórias, acautelou-se de treze dos vinte e tres pontos fa-
cultados no Anexo correspondente; e á Convencáo de Genebra sobre

23 CLÓVIS BEVILAQUA, Direito Público Internacional, 2.a ed., vol. II, p. 18, Freitas Bastos,
edit., Rio de Janeiro, 1939.

24 Prof. Waldemar Pedrosa, Senador pelo Amazonas.
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cheques reservou-se vinte e quatro dos trinta e um dispositivos ali cons-
tantes.

Importantíssimo instrumento de direito internacional, sem cujo recurso
preciosos tratados teriam malogrado na própria articulac.ao, as reservas
desempenham duplo papel: ou autorizam que o texto convencional seja
assimilado no todo e transite incólume para o Direito interno das partes,
passando a coexistir com certos preceitos desse Direito, que permanecem
em vigor apesar de inclinados por forma diversa; ou deixam a materia do
tratado em estado latente, a ser disciplinada por lei interna apenas quando
o legislador achar conveniente trazé-la á aplica?ao doméstica.

5. TRATADO «VERSUS» LEÍ

O simplismo de todas essas conceitua§5es quanto á participacao do
Poder Legislativo na tessitura dos ajustes externos, perde parte de seu pa-
cífico entendimento quando o tema se encaminha, seja para a prevaléncia
dos tratados Ínternacionais sobre a lei interna, seja para distrair certos acor-
dos do rol de atos de maior amplitude aplicativa, a fim de atender ao im-
perativo da dinámica negocial dos tempos modernos.

Examinemos, por agora, a controvertida questáo da precedencia do tra-
tado sobre a lei.

A Convencao sobre Direito dos Tratados é qualificadamente um trata-
do-lei. Concluida em Viena, em 1969, foi aprovada por 79 votos, inclusive
do Brasil; um voto contrario, da Franca, e 19 abstengoes. Entrou em vigor
em 1980, depois do 35° depósito de ratificac.ao ou adesáo.

A Convencao se omite quanto á permissao de reserva a qualquer dis-
positivo de seu próprio texto, o que significa a ratificacáo só prevalece se
completa, cobrindo os seus oitenta e cinco artigos, tanto pelos países sig-
natarios de origem, quanto pelos que a aderir vierem.

Desde 1992, esse importante diploma se encontra na dependencia da
«resolucao definitiva» do Congresso Nacional, obstaculizada por dispositi-
vos alegadamente confutantes com o Direito patrio. Um deles de menor
monta, o art. 25, relaciona-se com a aplica?áo provisoria dos tratados,
exatamente infenso ao preceíto inexcetuado do art. 49(1) constitucional; o
outro, o art. 66, versa sobre o procedimento para a soluc,áo judiciária,
arbitramento (sic) e conciliac.ao, ou seja, a jurisdicao compulsoria da Corte
Internacional de Justina. O Brasil adota o principio da arbitragem, mas
impugna a arbitragem impositiva.

No País, vale dizer, nao estao ainda em vigor, ex iure, as regras con-
vencionais de Genebra, porém significativa é a palavra do professor e di-
plomata Cachapuz de Medeiros25, dita em conferencia internacional em

25 ANTONIO PAULO CACHAPUZ DE MEDEIROS, «O Brasil e os novos desafios do Direito dos
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Belo Horizonte: «Devido á importancia que possui, a Convencao de Viena
ultrapassa o limite de obrigatoriedade restrita, aplicável aos Estados parte,
para influir, lato sensu, sobre todos os tratados celebrados após o sua en-
trada em vigor».

Respeitante á controversia sobre o que deva prevalecer, se o tratado em
face de lei interna ou essa sobre aquele, dentro das regras de Direito inter-
nacional, a Convencao é explícita:

«Art. 27 — Direito interno e observancia de tratados. Urna parte
nao pode invocar as disposicoes de seu Direito interno como justifi-
cativa para o inadimplemento de um tratado».

É regra de direito internacional, portanto, que o tratado tem primazia
aplicativa sobre a lei interna, dentro do seguinte quadro de incompatibili-
dade: a) a lei posterior nao derroga preceito de tratado existente; b) o tra-
tado derroga a lei anterior.

Essa regra vem sendo acolhida ñas Cartas políticas mais modernas,
mesmo anteriores a Convencao de Viena, o que significa, ela nao a criou e
sim absorveu-a da prática internacional.

A Lei Fundamental da Alemanha, de 1949, depois de assentar no § 25
que «as regras de Direito internacional sao parte integrante do Direito fe-
deral», frisa que «elas tem primazia sobre as leis, e fazem nascer direta-
mente os direitos e as obrigacoes para os habitantes do territorio federal».

Taxativa é também a Constituicáo Francesa, de 1958, ao prescrever, no
art. 55, que «Os tratados ou acordos devidamente ratificados e aprovados
teráo, desde a data de sua publicacao, autoridade superior a das leis». Faz
depender, entretanto, o principio de igual preceito hierárquico pela outra
parte. É o fació ut facías.

Por modo idéntico se conduz a Constituic.áo Espanhola, de 1976, ao
estatuir, no art. 96 (1), que as disposicoes de um tratado «somente pode-
rao ser derrogadas, modificadas ou suspensas na forma prevista nos pró-
prios tratados ou de acordó com as normas gerais do Direito Internacio-
nal». Participante da Convenc,áo de Viena, a Espanha, portanto, confere
primazia ao tratado sobre a lei interna.

A mais nova do mundo democrático, a Constituicáo da Rússia, de 1993,
recita com clareza no art. 13 que «as regras do tratado prevalecem sobre
a lei».

Em nosso hemisferio, as Constituigóes de Costa Rica (1949), art. 7o, e
da Argentina (atualizada até 1994), art. 75, item 24, asseguram que os tra-
tados tem hierarquia superior as leis.

Tratados», Conferencia no I Congresso Internacional de Direito Internacional, Belo Horizonte,
2002. (Copia xerográfica).
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Objeto de eruditas manifesta9oes de seus juízes, o Supremo Tribunal
Federal tem reconhecido que na ConstituÍ9áo do Brasil nao há dispositivo
quanto á prevaléncia do tratado sobre a lei interna. E assim tem-se inclina-
do, nao a revogagáo do tratado pela lei posterior com ele confutante, sim
por afastar de aplica9áo o instrumento internacional na parte conflituosa
com a norma interna.

Em verdade, a desaplicagao adotada vai as avessas com a Convencáo,
cujo art. 42 (2, parte final) estatui que «a suspensao de aplicacáo de um
tratado» só poderá ocorrer em virtude da aplicacao das disposi§oes do tra-
tado em causa ou da dita Convencáo.

Urna vez, porém, que a Convengáo de Viena nao está em vigor no Brasil,
nada impede o emprego do artificio adotado pela Corte Suprema brasileira.

Note-se que nao é a questáo da hierarquia do tratado sobre a lei, radi-
calmente resolvida pela Convencáo, que tem constituido o empecilho para
sua ratifica§áo por nosso País. A motivacáo é outra, como ácima exposta;
donde se poder adiantar que a adocáo do art. 27 da Lei internacional nao
constituiría obstáculo á sua assimila?áo pelo Direito brasileiro.

6. ACORDOS EM FORMA SIMPLIFICADA

Vimos, no curso deste despretencioso estudo, o oscilar maniqueísta da
expressáo constitucional «resolver definitivamente», ora aferrado ao abso-
luto controle legislativo sobre tudo quanto implique em compromisso to-
mado na política externa do País, ora tendente a que essa interferencia se
restringe aqueles atos que acarretarem encargos ou compromissos gravosos
ao patrimonio nacional.

Ambas as posÍ9oes sao perniciosas. Urna a de controle absoluto, por-
que engessa a política exterior, ao arrepio da dinámica da vida moderna,
em face da morosa tramitacáo do referendo congressual. Temos em máo,
obsequiosamente cedido pelo Senador Bernardo Cabral, que foi presidente
da Comissáo de Rela?oes Exteriores do Senado, um rol de nutridas cento
e trinta páginas, envolvendo pelo menos duzentos processos de atos depen-
dentes da resolugáo do Congresso Nacional. Sua tramitacáo nao se faz em
menos de cinco anos, quando nao permanecem parausados por qualquer
engenho burocrático.

A outra posicáo, de interferencia legislativa restrita a encargos ou com-
promissos gravosos ao patrimonio, é perniciosa também, porque cerceia a
competencia do Legislativo, enquanto dilata o poder do Executivo na con-
ducáo da política externa.

O direito constitucional comparado mostra que o mundo contemporá-
neo exige dinamismo na condugao do trato internacional, ao que nao mais
corresponde em sua rijesa o treaty-making power.
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O pós-guerra de 1918, que se pode considerar o limitar do século XX,
marcou profundas transformagoes no dominio das ciencias e das artes. O
encurtamento das distancias entre os povos, propiciado pelo fato técnico
comunicagáo e transporte, exigía, e obteve, a colaborado do Direito, e
nesse ponto o direito dos tratados seria chamado a ocupar lugar saliente
naquelas transformacoes. Considerou-se que a clássica investidura de po-
deres do Estado na elaboracao dos acertos internacionais, durante tanto
tempo prevalescente, já constituía elemento retardador de certos ajustes, de
exigencia económica e social bem mais instantes.

Surgiu entáo, ainda na década dos 20, a prática de considerar os trata-
dos por duplo aspecto: os dependentes no todo da participado dual de
poderes, e os de logo chamados «acordos em forma simplificada», de con-
clusao apenas pelo Poder Executivo, na pessoa do chefe de Estado ou
mesmo na de seus agentes credenciados ou organismos estatais capaci-
tados.

Esses acordos se perfazem nao mais seguindo as etapas consecutivas de
credenciamento, assinatura e resolucáo, e sim sujeitos a um ato, em que a
vontade de tratar está formalizada apenas na assinatura. Obviamente, o
credenciamento sao pode deixar de estar implícito, seja por antecipacáo,
em face do cargo exercido pelo agente diplomático para negociar, seja ad
hoc, quando atribuido a outra entidade apta para a negociac,áo. O que de-
saparece, entao, é o ato ratificatorio pelo Poder Legislativo; daí a incisiva
explicacáo emitida pelo Prof. Celso de Albuquerque Mello: «o que carac-
teriza os acordos em forma simplificada é o fato de nao serem apreciados
pelo Congresso».

Na definicao de Paul Visscher26, «sao acordos concluidos em nome do
Estado por órgaos distintos dos que sao constitucionalmente investidos do
treaty-making power, tais os ministros das Relac5es Exteriores e os chefes
das grandes administracSes».

O primeiro Estado a adotar o sistema simplificado de acordos interna-
cionais foi a Austria. Sua Constituicáo de 1920, sob a inspiracao de Hans
Kelsen, passou a ditar no art. 50(1) que «todos os tratados políticos; e os
que modifiquem urna lei nao sao válidos antes de ratificacao pelo Congres-
so Nacional». Mas, no art. 66(2) se le que «o Presidente pode validamente
autorizar o Governo Federal ou os membros competentes do Governo Fe-
deral a concluírem certas categorias de tratados nao previstos no art. 50».

A inovacáo austríaca de logo teve prosélitos, e as Cartas políticas, des-
de entáo, se encaminharam para admitir a forma simplificada dos ajustes
internacionais. Assim, a Constitui?áo da Irlanda (1937) previne que a regra
de ratificac,áo pelo Dail Eirean (Parlamento) «nao se aplica aos acordos ou
convencoes de caráter técnico ou administrativo».

VISSCHER, op. cit., p. 126.
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A Constituicáo Francesa enfileira um elenco de objetivos dos trados
que «nao poderao ser ratificados ou aprovados a nao ser em virtude de urna
lei» (art. 51), e assim mantém a regra de resolucáo congressual de modo
indireto: se está no dito elenco, é lei; se é lei, há de promanar do Congres-
so, e ai se opera a ratificacáo. Mas o art. 52, in fine, assenta que o presi-
dente da República «será informado de todas as negociacóes que possam
levar as conclusoes de um acordó internacional nao sujeito á ratificacáo».
Aplica, portanto, a Franca o principio da simplificacáo dos acordos em sua
forma radical: ausencia do Congresso e iniciativa do presidente da Repú-
blica; e ausencia de ambos no processo de conclusáo e resolucáo dos ajus-
tes, assinados por agentes diplomáticos ou órgáos estatais competentes, do
que é simplesmente informado o chefe de Estado.

A Carta Espanhola segué o sistema gaules de especificacoes dos trata-
dos, distinguindo os que estáo, ex lege, sujeitos ao crivo parlamentar, da-
queles que escapam a esse controle; mas o art. 94(2) exige: «O Con-
gresso e o Senado serao informados da conclusáo dos demais tratados e
convenios».

Na mesma diretriz se pronunciam as mais recentes Constituicóes: Perú
(1979), art. 104; Chile (1980), arts. 32(17°) e 50; Costa Rica, Portugal (re-
visao até 1989), art. 200(c); Hungría (1990), art. 30-A (1).

Exemplarmente claros sao os preceitos das Cartas chilena e costarri-
quense. Essa, menciona no art. 121 (4, fine) que «nao requereráo aprova-
cáo legislativa os protocolos de menor importancia, derivados de tratados
públicos ou convenios internacionais aprovados pela Assembléia, quando
esses instrumentos autorizarem de modo expresso tal derivacáo». Por sua
vez, o estatuto chileno dispóe no art. 50(1), que «as medidas que o Presi-
dente da República adotar ou os acordos que celebrar para cumprimento
de um tratado em vigor nao requereráo nova aprovacáo do Congresso, a
menos que se trate de materias próprias de lei».

Há Constituicoes que só indiretamente se inclinam para a conclusáo
simplificada dos atos internacionais. Estatuindo que «a ratificacáo e a de-
nuncia de tratado internacional referentes a limites do Estado, aliancas de-
fensivas ou que onerem o Estado com encargos financeiros, ou alterem a
legislacáo, requereráo autorizacáo por lei», a Polonia, art. 33 (2), adere, a
contrario sensu, á simplificacáo dos acordos internacionais.

O mesmo é de dizer do Brasil, que nesse ponto modificou, a partir de
1988, como já examinado, a conduta por que se vinha pautando desde o
primitivo estatuto republicano.

Se a pretensáo foi enfileirar o criterio dos acordos simplificados, com
o afastamento do treaty-making power, e nao outra deve ter sido sua inten-
cáo no restritivo, o legislador constituinte deu mostra pálida.

O método gizado pela Constituicao brasileira deixa dúvidas. O Con-
gresso só teria ingerencia com relacáo aos atos gravosos ao patrimonio
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nacional? Estariam imunes a essa ingerencia os tratados-leis, como por
exemplo, urna convencáo sobre delitos ou sobre o estatuto das pessoas?

É das célebres doze regras de Pothier para a interpretacáo dos contatos
(aqui, de plena aplicacao aos tratados, tanto mais quanto materia omissa
na Convencáo de Viena —Parte I, Secao III), precisamente a 12a Regra,
segundo o qual «o que está no fim de urna frase ordinariamente se refere a
toda a frase, e nao áquilo só que a precede ¡mediatamente».

Aplicada a licao ao nosso inciso constitucional, intui-se que encargo ou
compromisso gravoso ao patrimonio nacional nao se refere apenas aos
acordos ou atos internacionais, excluidos os tratados, mas a todos os ajus-
tes de que o Estado brasileiro seja parte com outro Estado ou organismo
internacional.

Numa lei regulamentadora do art. 42, item I, da Constituicáo estará a
porta aberta para urna tomada de posicáo clara que assegure o encaminha-
mento do Brasil aos novos métodos do relacionamento internacional.

Anteprojetos, que nem sequer comecaram a tramitar ñas Casas legisla-
tivas, e projetos de leis adormecidos em suas Comissoes parlamentares! nao
tem faltado para regulamentar tal dispositivo constitucional.

Quer-nos parecer, dentre todas as modalidades apontadas, que a mais
adequada á simplificacao dos acordos internacionais é a apresentada, nao
em projeto de lei, mas doutrinariamente, pelo professor e diplomata Cacha-
puz de Medeiros27 em sua erudita conferencia em Minas Gerais, e que,
urna vez posta em lei, assim se resume:

a) reiteracao de que todos os tratados (específicamente considerados)
sao sujeitos ao referendo do Congresso Nacional;

b) admissáo de celebracáo de acordos em forma simplificada para os
casos de execugáo, interpretagáo ou prorrogagáo daqueles já devi-
damente aprovados;

c) admissáo também quando forem estritamente inerentes a rotina di-
plomática ordinaria e puderem ser desconstituídos mediante co-
municacao á outra parte, eficaz desde logo, sem necessidade de
denuncia;

d) imediata informacáo, após a celebracáo desses acordos, ao Con-
gresso Nacional, que poderá rejeitá-los por meio de decreto legis-
lativo, se nao estiverem enquadrados ñas alineas b e c.

Seria esse o meio hábil de organizar a condugáo da política externa
brasileira, respeitado o controle reservado com exclusividade ao Congresso
Nacional pela Constituigáo.

27 CACHAPUZ DE MEDEIROS, loe. cit.
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